
REQUERIMENTO Nº

Senhor Presidente

Requeiro, nos termos regimentais, a desapensação do Projeto de Lei
n º 4.861, de 2005, de minha autoria, que “Dispõe sobre o direito do
usuário do serviço móvel pessoal de acessar e consultar no visor de sua
estação móvel os valores das tarifas, preços e demais encargos decorrentes
do seu contrato de prestação de serviço móvel pessoal”, do Projeto de Lei
nº 3.213, de 2000.

Sala das Sessões, em

Deputado JOÃO CALDAS
PL/AL


